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DECRETO LEGISLATIVO Nº 336, DE 7 DE ABRIL DE 2026 

APRECIA PARECER PRÉVIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO SOBRE AS CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍS-

TICA DE IBITINGA, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2023. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de 
Estância Turística de Ibitinga. 
 Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu promulgo o seguinte DECRETO 
LEGISLATIVO: 
 

(Projeto de Decreto Legislativo n° 03/2026, de autoria da Comissão de Orçamento, Finanças e 
Contabilidade). 

 
Art. 1° Fica aprovado o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo em 
todos os seus termos, emitido por sua Egrégia Primeira Câmara, em Sessão realizada em 
14 de outubro de 2025, que tramitou eletronicamente via E-TCESP e transitou em jul-
gado, relativo às contas da Prefeitura Municipal de Ibitinga, ao exercício de dois mil e 
vinte e três (2023). 
 
Art. 2° O Parecer emitido pelo Tribunal de Contas no TC nº TC-004428.989.23-0 anexado 
a este Decreto conclui o Processo de Prestação de Contas do exercício de dois mil e vinte 
e três (2023) da Prefeitura Municipal de Ibitinga. 
 
Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, 7 de abril de 2026. 
 
 
 
 

ANTÔNIO ESMAEL ALVES DE MIRA 
Presidente 

 
 

 

Registrado na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 7 
(sete) de abril de 2026 (dois mil e vinte e seis). 

 
 
 

 

 

 

 
 

Shirlei Henrique de Carvalho Ruedas 
Diretora Legislativa  

P
ág

. 1
/2

 -
 D

ec
re

to
 L

eg
is

la
tiv

o 
nº

 3
36

/2
02

6 
- 

E
st

a 
é 

um
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

H
IR

LE
I H

E
N

R
IQ

U
E

 D
E

 C
A

R
V

A
LH

O
 R

U
E

D
A

S
 e

 o
ut

ro
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